
PORTARIA Nº 372, DE 29 DE MARÇO DE 2019. 
 

Concede licença prêmio em pecúnia aos servidores que menciona, e 
dá outras providências. 
 
Ari Genézio Lafin, Prefeito Municipal de Sorriso, Estado de Mato 

Grosso, no uso de suas atribuições legais, e atendendo o que dispõe a Lei Complementar nº 140, de 26 
de agosto de 2011. 

 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º Conceder licença prêmio em pecúnia aos Servidores que menciona: 
 

MATRÍCULA SERVIDOR PERÍODO AQUISITIVO 
4301 ALEXSANDRO ROBERTO PINHEIRO 01.10.2012 a 01.10.2017 
136 CATIA REGINA ARRUDA DE ALMEIDA 02.02.2014 a 02.02.2019 

4006 CEZAR AUGUSTO D ARRUDA FILHO 15.05.2012 a 15.05.2017 
3916 ELCIO ALVES DA SILVA 03.05.2012 a 03.05.2017 
605 INEZITA TURA SANTI 02.02.2014 a 02.02.2019 

3886 JESSE FERREIRA DE BARROS 18.04.2012 a 18.04.2017 
454 JORDANE DE JESUS SANTOS 02.02.2014 a 02.02.2019 

3875 JOSMAR DE OLIVEIRA MARTINS 12.04.2012 a 12.04.2017 
464 LAISE SLOBODA 16.02.2014 a 16.02.2019 

1590 LUIZ GARCIA BAPTISTA 01.03.2011 a 01.03.2016 
56 MARIA APARECIDA LEANDRA 09.02.2014 a 09.02.2019 

644 MARIA DA GLORIA ALVES QUINTELA 03.02.2012 a 03.02.2017 
520 NEIDI GOIS FILGUEIRA 02.02.2009 a 02.02.2014 
507 RACHEL PAULINA DE MATOS 16.02.2014 a 16.02.2019 

1766 ADRIANA BUFFON RIBAS DE CAMPOS 17.04.2011 a 17.04.2016 
3691 SINTHIA GARDENY MENDES PEREIRA 14.02.2012 a 14.02.2017 
550 WELTON BERALDO DA SILVA 01.02.2010 a 01.02.2015 

3102 GECELDA LEMES GOMES 21.01.2010 a 20.01.2015 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos 

a 01.03.2019. 
 
Sorriso, Estado de Mato Grosso, em 29 de março de 2019. 

 
 
 
 

                                                                           ARI GENÉZIO LAFIN 
                                                                           Prefeito Municipal 

Dê-se ciência. Registre-se. 
Publique-se. Cumpra-se. 
 
 
 
 
 
   ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO 
       Secretário Municipal de Administração 

 


